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ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no dia 08 de 

setembro de 1968, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº 13.229.397-3 – SSP/SP, inscrito CPF 

sob nº 128.705.148-08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 

Virginia Dalabona, nº 1.202, Bairro Orleans, CEP 82.310-390; 

Na condição de titular da empresa individual com responsabilidade limitada - EIRELI, que gira nesta 

praça sob o nome de MEDCOSTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – EIRELI, com sede na cidade 

de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro nº 4476, 1ª Andar, Conjunto 102, Bairro 

Batel, CEP: 80.250-210, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob o NIRE 

41600203054 em 18/09/2008, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob no 

10.801.805/0001-98, resolve, assim alterar o seu contrato social primitivo e demais alterações, 

mediantes as cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica neste ato, alterado o endereço da empresa que passa a ser: Avenida Sete 

de Setembro nº 4476, Conjuntos 1304, 1305 e 1306, 13º Andar, Bairro Batel, CEP: 80.250-085. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Capital Social no valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos 

reais), totalmente subscrito e integralizado, fica neste ato elevado para R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), sendo o aumento de R$ 921.200,00 (novecentos e vinte e um mil e duzentos reais), 

integralizados neste ato pela transferência da conta reservas de lucros, fica distribuído da seguinte 

forma: 

         Titular (%) Valor 

Antonio Fernando Rodrigues Da Costa 100.00 R$ 1.000.000,00 

          TOTAL 100.00 R$ 1.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato social que não 

venham a colidir com a presente alteração contratual, e, à vista das modificações ora ajustadas, 

consolida-se o Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação: 
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ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no dia 08 de setembro 

de 1968, portador da Cédula de Identidade Civil RG. Nº 13.229.397-3 – SSP/SP, inscrito CPF sob nº 

128.705.148-08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Virginia 

Dalabona, nº 1.202, Bairro Orleans, CEP 82.310-390;  

Na condição de titular da empresa individual com responsabilidade limitada - EIRELI, que gira nesta 

praça sob o nome de MEDCOSTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – EIRELI, com sede na cidade 

de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro nº 4476, Conjuntos 1304, 1305 e 1306, 

13º Andar,  Bairro Batel, CEP: 80.250-085, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

(JUCEPAR) sob o NIRE 41600203054 em 18/09/2008, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob no 10.801.805/0001-98, promove a Consolidação Contratual, conforme as 

cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL COM 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes e gira sob a razão social de MEDCOSTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – EIRELI, 

com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro nº 4476, 

Conjuntos 1304, 1305 e 1306, 13º Andar,  Bairro Batel, CEP: 80.250-085, podendo, a qualquer 

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.  

Parágrafo único:  A Sociedade possui a seguinte filial: 

• Filial Porto Alegre – inscrita no CNPJ 10.801.805/0002-79, registrada na junta comercial do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE 4390185424-2 em 08/01/2016, com sede na cidade de Porto Alegre, 

no estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Cristóvão Colombo, nº 1575, sala 601, Bairro: 

Floresta, CEP 90.560-004, com o mesmo ramo de atividade da matriz, sendo destacado Capital 

Social no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa individual com responsabilidade limitada - EIRELI iniciou suas 

atividades em 13/01/2011 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI tem por objeto a exploração no ramo de: 47.73-3-00 - Comércio 

Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; 46.45-1-02 - Comércio Atacadista de Próteses e Artigos 

de Ortopedia; 77.39-0-02 - Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, sem 

Operador; 46.18-4/02.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Instrumentos e 
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Materiais Odonto-Médico-Hospitalares; 49.30-2/01.00 - Transporte Rodoviário De Carga, Municipal; 

4930-2/02.00 - Transporte Rodoviário De Carga, Intermunicipal, Interestadual E Internacional 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente 

subscrito e integralizado pelo titular em moeda corrente do país, fica distribuído da seguinte forma:  

         Titular (%) Valor 

Antonio Fernando Rodrigues Da Costa 100.00 R$ 1.000.000,00 

          TOTAL 100.00 R$ 1.000.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá ao titular, ANTONIO FERNANDO 

RODRIGUES DA COSTA de forma individual e isoladamente, com os poderes e atribuições de gerir e 

administrar os negócios da EIRELI representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 

interesses e direitos da sociedade. 

Parágrafo único – Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar.  

CLÁUSULA SEXTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas, apurados.  

CLÁUSULA SÉTIMA – O Titular declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAÚSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que ele não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da comarca de Curitiba - PR para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  

O Titular assina o presente instrumento, em 1 (uma) via de igual teor e forma, devidamente 

rubricada pelo titular em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Curitiba - PR, 21 de outubro de 2020. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEDCOSTA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS - EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

12870514808
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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